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Negros e pardos são 
maioria na eleição

Porém, a proporção deste ano é menor do que a das últimas eleições. Ao menos 35 políticos mudaram autodeclaração 
de branco para pardo desde os dois últimos pleitos. Justiça eleitoral pode investigar possíveis fraudes

N
estas eleições, os negros 
são maioria entre os can-
didatos do Distrito Fede-
ral. Entre as 881 candida-

turas registradas na Justiça Elei-
toral, 50,7% são de pessoas pretas 
e pardas, contra 45,4% políticos 
brancos. A maior parte dos candi-
datos negros (72,5%) busca uma 
vaga na Câmara Legislativa (CL-
DF) e apenas 1,8% tenta alcançar 
o Executivo local, como governa-
dor ou vice-governador. Apesar 
da baixa proporção de pretos e 
pardos entre os que desejam ocu-
par o Palácio do Buriti em 2022, a 
quantidade (5) é a maior dos úl-
timos anos: nas eleições anterio-
res, apenas um candidato se au-
todeclarou negro, enquanto em 
2014, todos se identificaram co-
mo brancos.

Embora sejam maioria neste 
ano, o número de pretos e par-
dos entre os registros eleitorais foi 
maior em 2018, quando corres-
ponderam a 55,5% das candida-
turas. Na comparação com 2014, 
em que 48% dos registros foram 
de negros, a participação desses 
candidatos na política cresceu em 
2022. A maior presença deles na 
política é essencial para garantir 
o pleno funcionamento da de-
mocracia, conforme aponta Dei-
se Benedito, fundadora do Ge-
ledés Instituto da Mulher Negra 
e do Fórum Nacional de Mulhe-
res Negras. “Existem candidatos 
e candidatas muito experientes e 
com atuação renomada nas lutas 
da população negra”, aponta a es-
pecialista, graduada em direito, 
com especialização em relações 
étnico-raciais, gênero, segurança 
pública e sistema prisional.

Ser maioria entre os candida-
tos não garante que a popula-
ção negra será proporcionalmen-
te representada na política. É o 
que aponta Fernando Nascimen-
to dos Santos, professor do Iesb e 
da Unieuro, advogado criminalis-
ta e doutorando em direitos hu-
manos e cidadania pela Univer-
sidade de Brasília (UnB). “A CLDF 
é um bom exemplo da desigual-
dade racial. Basta olhar as foto-
grafias dos atuais deputados dis-
tritais (para perceber) que as ca-
racterísticas fenotípicas, por si só, 
denunciam que ainda há muito 
por fazer em relação ao acesso das 
mulheres e de pessoas negras. É 
um cenário que nos envergonha, 
se levarmos em consideração que 
mais da metade da população 
brasileira se autodeclara preta ou 
parda, enquanto a Câmara Dis-
trital é ocupada majoritariamen-
te por homens brancos”, critica o 
especialista. Em 2018, dos 24 par-
lamentares eleitos para a CLDF, 
apenas três eram mulheres e 10 
se definiram como negros.

Mudanças

Dos 447 candidatos negros 
nas eleições deste ano, ao me-
nos 35 alteraram a autodeclara-
ção racial entre pleitos. São can-
didatos que se registraram como 
brancos em 2018 ou 2014, mas 
que, agora, se inscreveram na 
Justiça Eleitoral como pardos. 
Deise Benedito condena a ati-
tude, a qual chama de “afrocon-
veniente.” “Muitos desses candi-
datos jamais atuaram no comba-
te à discriminação racial, nem se 
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Deise Benedito questiona 
autodeclaração racial 

Pedro França/Agência Senado

Fernando Nascimento: democracia 
exige luta antirracista

Arquivo pessoal

Um laboratório
“Uma decisão do TSE definiu 

que a divisão do fundo eleitoral 
e do tempo de tevê deve ser pro-
porcional ao total de candidatos 
negros. Cada partido ou coligação 
deve fazer o cálculo para fazer es-
sa distribuição proporcionalmen-
te. É algo inédito: o TSE tomou es-
sa decisão em 2020, mas ela não 
valeu para as eleições municipais 
daquele ano e estará em vigor, pe-
la primeira vez, em 2022. Os dire-
tórios estaduais dos partidos polí-
ticos deverão informar, nas pres-
tações de contas enviadas à Justi-
ça Eleitoral, o total de recursos do 
fundo partidário destinado, espe-
cificamente, para as candidatu-
ras de mulheres e pessoas negras 
nas eleições deste ano, que serão o 
laboratório dessa decisão.”

Miguel Dunshee, presidente da 
Comissão de Direito Eleitoral da 
Ordem dos Advogados do Brasil do 
Distrito Federal (OAB-DF)

O Ministério Público Eleitoral 
recomendou, no início do último 
mês, que os candidatos às eleições 
de 2022 preencham o formulário 
de registro corretamente, em espe-
cial na autodeclaração racial. Em 
caso de disparidade, é necessária a 
retificação dos dados e, se for cons-
tatada fraude, é possível investi-
gação relativa a crime de falsida-
de ideológica eleitoral, tipificado 
no art. 350 do Código Eleitoral.

Investigação

Para saber mais

Análise da notícia

posicionaram contra o racismo 
institucional e a intolerância re-
ligiosa. Muitos ocuparam cargos 
públicos sem jamais apresentar 
nenhuma proposta de combate 
às desigualdades raciais. Ao bur-
larem (o sistema racial), se decla-
ram sem ética nem compromis-
so com a coisa pública, o que é 
altamente nocivo à democracia, 
que prima pela transparência, 
verdade e coerência.”

As mudanças, contudo, não 

podem ser analisadas unica-
mente sob o aspecto de frau-
de. “É preciso separar o joio do 
trigo”, explica Fernando Nasci-
mento. “Em uma sociedade ra-
cista como a brasileira, em que 
a ‘brancura’ sempre foi entendi-
da como ideal de civilização, as 
pessoas negras, durante muito 
tempo, tinham vergonha de re-
conhecer a própria ‘negritude’. 
Isso tem mudado, e cada vez 
mais as pessoas negras se auto-
declaram pretas ou pardas.”

O professor aponta que o pro-
blema está na conduta ilícita para 
fins eleitorais, por meio de má-fé 
e falsidade ideológica. “Cada ca-
so tem de ser analisado concre-
tamente. A questão racial é com-
plexa. Nas políticas de cotas, em 
geral, a autodeclaração é o prin-
cipal critério, que pode ser asso-
ciado a outros, exatamente para 
afastar autodeclarações falsas e 
burlas ao sistema. Daí, por exem-
plo, as comissões de hétero-iden-
tificação que têm sido utilizadas 
com êxito nos programas de co-
tas das universidades públicas e 
nos concursos públicos”, observa 
o advogado, defensor que os cri-
térios para acesso às cotas raciais 
nas eleições sejam previamente 
estabelecidos pela Justiça Eleito-
ral, a fim de evitar fraudes.

O Tribunal Regional Eleitoral 
do DF (TRE-DF) não fiscaliza as 
autodeclarações raciais dos can-
didatos. Quando há denúncia de 
registros, o TSE julga os casos re-
lacionados aos postulantes à Pre-
sidência da República. As demais 
candidaturas são julgadas pelas 
cortes regionais.

Cotas

Não há exigências acerca da 
quantidade mínima de candida-
turas negras hoje no Brasil, como 
é o caso do registro de mulheres. 
A determinação contribuiria na 
redução do descompasso para a 
representação branca na política. 
“Não é possível falar em demo-
cracia numa sociedade sustenta-
da no racismo. Então, a facilitação 
do acesso aos cargos eletivos, por 
meio de políticas inclusivas, é um 
passo imprescindível nessa luta”, 
defende o advogado Fernando 
Nascimento dos Santos.

Para garantir a cidadania das 
pessoas negras, as candidaturas 
devem andar lado a lado com mo-
delos antirracistas. “É fundamen-
tal que o Estado crie e amplie me-
canismos contra ações discrimi-
natórias, que reproduzem as de-
sigualdades entre negros e bran-
cos, por meio da implementação 
de politicas públicas, nas áreas 
mais sensíveis: moradia, trans-
porte, saúde e educação”, com-
pleta Deise, que é mestre em di-
reito e criminologia pela UnB.

O caminho para as cotas ra-
ciais foi aberto pelo Tribunal Su-
perior Eleitoral (TSE) em 2020, 
com mudança de orientação e 
estabelecimento de regras para 
possibilitar, ao menos, a distri-
buição proporcional dos recur-
sos eleitorais para candidatu-
ras de pessoas negras. “É preci-
so construir uma política de co-
ta eleitoral clara, como já existe 
para as cotas de gênero, aliada 
a políticas de fomento e forma-
ção de candidaturas negras. Cla-
ro que essas ações não devem ser 
pensadas de forma isolada, mas 
associadas a outras políticas pú-
blicas que pensem o racismo co-
mo um problema estrutural da 
sociedade brasileira”, completa 
Fernando Nascimento.

Colaboraram Arthur de Souza e 
Edis Henrique Peres


